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Decreto n.® 169/85:SUMARIO
Aprova o Acordo Comercial entre o Governo de Cabo 

Verde e o Governo da República Popular da Bulgária.CONSELHO DE MINISTROS:
Decreto n.® 170/85:

Aprova o Acordo de Cooperação Econômica, Científica 
e Técnica entre o Governo da República de Cabo 
Verde e o Governo da República Popular da Bul
gária.

Decreto n.® 2/86:

Dá por finda a comissão de serviço do camarada Jorge 
de Oliveira Lima, no cargo de director-geral dos Re
gistos e Notariado.

Decreto n.° 3/86: Decreto n.® 171/85:

Cria mais alguns lugares nos quadros de pessoal das 
Direcções-Gerais da Função Pública e do Trabalho 
e Emprego.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS; 

Portaria n.® 83/85:

Procede ao reforço de verbas do Orçamento Geral em 
vigor dos departamentos do Estado que indica.

Nomeia o camarada Jorge de Oliveira Lima, para, em 
comissão de serviço, desempenhar as funções de pre
sidente do Instituto de Apoio ao Emigrante.

Chefia do Governo: 

Direcçáo-Geral da Função Pública. 

Ministério da Justiça:

Supremo Tribunal de Justiça:
MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Tortaria n.® 84/85:

Confirma o orçamento do Município do Porto Novo para 
o ano econômico de 1986.

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

NOTA: — Nos dias 31 de Dezembro do ano findo e 
17 de Janeiro do corrente ano, foram publi
cados o 3.® Suplemento ao Boletim Oficial 
n.° 52/85 e o Suplemento ao Boletim Ofi
cial n.° 7/86, respectivamente, com os seguin
tes sumários:

Ministério do Interior: 

Direcção-Geral da Administração Interna.

Contas e balancetes diversos.

SujÂemento ao Boletim Oficial 52/^5 

CONSEI HO OE MINISTROS: Suplemento ao Boleeim Oficial n® yjSó:

CONSELHO DE MINISTROS:Decreto n.® 168/85:

Aprova o Acordo de Cooperação Cultural e CientiPea 
entre o Governo da República de Cabo Verde e o 
Governo da República Popular da Bulgária.

Decreto-Lei n.® 1/86:

Regula a organização do III Governo.

r
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De 6 de Janeiro de 1986;CONSELHO DE MINISTROS
Manuel de Jesus Costa Delgado, director de 2.=‘ classe da 

Secretaria-Geral do Governo — nomeado, nos termos do 
n.“ 2 do artigo 12.®, conjugado com o n.® 2 do artigo 11. 
ambos do Decreto-Lei n. 49/84, de 9 de Junho, para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções 
de Adjunto do Gabinete do Primeiro Ministro, com elei
tos a partir de 1 de Janeiro de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tulo l.“, divisão 1.*, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Isento do «visto» do Tribunal de Contas nos termos da 
alínea c) do artigo 3.® do Decreto-Lei n.® 52/79).

Deoreto n.° 2/86 

de 22 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.°, da 
Constituição o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É dada por finda a comissão de serviço 
arada Jorge de O iveira Lima, no cargo de direc- 

tor-geral dos Registos e Notariado com efeitos a partir 
da data da tomada de posse no cargo de presidente do 
Instituto de Apoio ao Emigrante.

Pedro Pires — José Araújo.

Promulgado em 15 de Fevereiro de 1986.

Publique-se.

O Presidente, da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

o o cam

De 6 de Fevereiro:

Arnaldo Herculano Spencer Araújo — int.ígrado definitiva
mente, na categoria de Ministro Plenipoíenciário do qua
dro do pessoal diplomático, nos termos do artigo 5.® do 
Decreto n.® 50/79, de 2 de Junho.

(O presente despacho está isento do «visto» do Tribunal 
de Contas nos termos do artigo 3.® do Decreto n.® 50/79, 
de 2 de Junho).

Decreto n.° 3/86 

de 22 de Fevereiro

da faculdade conferida pelo artigo 77.“, da 
Constituição o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É nomeado o camarada Jorge de Oliveira 
Lima para, em comissão de serviço, desempenhar as fun
ções de presidente do Instituto de Apoio ao Emigrante.

Pedro Pires — Silvino Manuel da Luz — Arnaldo 
França.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 1 de Setembro de 1985;

No uso Dr.® Maria de Fátima Coronel — nomeada, nos termos do 
artigo 28.® do Estatuto do Pessoal Judiciário, na nova 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.® 13/14, conjugado com 
o artigo 2.® do Decreto-Lei n.® 52/79, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de procurador regional de 3.® classe 
do quadro da Magistratura do 'Ministério Público, com 
efeitos a partir de 5 de Dezembro de 1935, ficando colo
cada na Procuradoria Regional da Região do Fogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 2.® código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 19 de Fevereiro de 
j<<86).

Promulgado em 15 de Fevereiro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da Rejfública, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. De 10 de Janeiro de 1986;

José Manuel Cardoso Barreto Semedb — nomeado, nos 
termos do artigo 1.®, n. 2 do Decreto-Lei n.® 128/85, 
de 9 de Novembro, para exercer, inflerinamente, o 
cargo de auxiliar de arquivo de 3.® classe, das Secre
tarias Judiciais e do Ministério Público, ficando colo
cado no Juízo Criminal do Tribunal Regional da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 7.®, código 1.2 do orçamento vigente. — 
tVisado pelo Tribunal de Contas em 15 de Fevereiro de 
1986).

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado da Função Pública 

Direcção-Geral da Função Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro;

De 24 de Dezembro de 1985:

Manuel de Jesus Costa Delgado, director de 3.‘ classe da 
Secretaria-Geral do Governo — promovido, nos termos 
do n.® 2 do artigo 7.® do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 
de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 13 de Dezembro de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 2.», código 1.2 do orçamento vigente. —• 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 
1986).

De 17;

José Maria Lopes Cardoso — nomeado, nos termos do ar
tigo 1. do Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembro 
para exercer, interinamente, o cargo de guarda prisional 
de 2.® classe, do quadro da Direcçac-Geral dos Serviços 
Penitenciários, com colocação na Cadeia Central da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 5.», código 1.2 do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribimal de Contas em 19 do Fevereiro 
de 1985).
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Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças:

De 4 de Fevereiro de 1986:

Vitória Eva de Jesus Ramos, viúva de João de Deus Rarrios 
que foi agente de 1.^ classe, aposentado, da Polícia Econô
mica e Fiscal, falecido no dia 11 de Agosto de 1985 — 
fixada ao abrigo do disposto nos artigos 9.“, n.» 1 e 10.°, 
n.° 3 do Decreto n.° 52/75, a pensão de sobrevivência men
sal de 6 200$, a que acresce o aumento concedido pelo 
Decreto-Lei n.° 140/85, com efeitos a part r do mês de 
Agosto de 1985.
A esta pensão deverá Ser descontada a quantia de 

33 753$30 para compensação de aposentação em alraso, em 
72 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 
468$50 e as restantes de 468$80.

O encargo tem cabimento no código 17.B do orçamento da 
Direcção-Geral de Finanças em vigor. — (Visado pelo Tri
bunal de Contas, em 11 de Fevereiro de 1986).

De 28:

Pedro da Luz Monteiro, conservador dos Registos de 
2.* classe, de nomeação definitiva — nomeado, nos ter
mos do artigo 35.’ do Estatuto do Funcionalismo, con
jugado com o artigo 76.° do Decreto-Lei n.° 152/79, na 
nova redacção que lhe foi dada pelo artigo l.° do De
creto-Lei n.° 9/81, de 11 de Fevereiro, para exercer, 

comissão de serviço, as funções de director do- 
Gabinete do Ministro da Justiça, com eleitos a partir 
de 22 de Janeiro de 1986.

Maria Amélia Rodrigues Cabral Andrade — nomeada, nos 
termos do artigo 40.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 5/78 de 
4 de Fevereiro, conjugado com o artigo 76.° do Decreto-Lei 
n.° 152/79, na nova redacção que lhe foi dada pelo artigo l.° 
do Decreto-Lei n.° 9'/81, de 11 de Fevereiro, para exercer, 

comissão de serviço, as funções de secretária do 
Ministro da Justiça, com efeitos a partir de 22 de Ja
neiro de 1986.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo l.°, divisão 1.», código 1.2 do orçamento vigente. — (Isento 
de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 3.' 
do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho).

em

em

De 6:

Maria Alice Lopes Pereira Barros — nomeada, iios termos 
do n." 1 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de 
escriturária-dactilógrafa de 2.»- classe, do Gabinete de 
Estudos do Ministério das Finanças.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 11.°, divisão 4.®, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Fevereiro de 
1986).

De 10 de Fevereiro:

Dr.» Sara Maria Freire de .\ndrade Podrigues Boal, licen
ciada, em Direito, técnico superior de 2.® classe, froçi- 
sório, da Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Do
cumentação do Ministério da Just ça — transferida, a seu 
pedido, do referido quadro para o da Magistratura Ju
dicial e provida, nos termos do artigo 8.° do Estatuto 
do Pessoal Judiciário, na nova redacção dada iielo De
creto-Lei n.o 13/84, de 11 de Fevereiro, para exercer 
o cargo de Juiz Regional de 3.® classe, com colocação 

Tribunal Regional de 2.® classe do Fego, com efeitos 
partir de 1 de Março de 1986, nos termos do artigo 2.° 

do Decreto-Lei n.° 52/79.
A despesa tem cabimento na dotação do c.ipitulo l.°, 

divisão 7.®, código 1.2 do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 20 de Fevereiro de 1986).

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
do Plano e da Cooperação:

no De 27 de Janeiro de 1986:
a

Maria do Céu Tavares Lopes — nomeada, nos termos da 
Portaria n.® 59/85, de 12 de Outubro, para exercer, defi
nitivamente, o cargo de técnico profissional de 2.° ní
vel de 3.® dasse da Direcção-Geral de Estatística.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, divisão 9.®, cóiíigo 1.2 do orçamento virente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 14 de Fevereiro de 1986).

Despacho do Camarada Ministro dos Neg.Scios Estran
geiros:

De 10 de Dezembro de 1985:

Manuel de Jesus Costa Delgado, director de 3.® ilasse, do 
quadro da Secretaria-Geral do Governo, exercendo, cm 
comissão de serviço, o cargo de director do Gabinete de 
Estudos e Planeamento do Ministério dos Negócios Es
trangeiros — dada por finda a referida comissão, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1983.

Otílio Mendes Duarte e Maria Manuela Mendes Semedo 
— nomeados, nos termos da Portaria n.° 59/85, de 12 de 
Outubro, para exercerem, provisoriamente, o cargo de 
técnico profissional de 2.° nível de 3.® classe, da Direcção- 
-Geral de Estatística.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, divisão 4.®, código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tr.bunal de Contas em 17 de Fevereiro de 1986).

Despacho do Camarada Ministro da Economia e das 
Finanças:

De 2 de Dezembro de 1985:

Vlctor Afonso (Gonçalves Fidalgo, técnico superior de 8.® clas
se, de nomeação provisória, do Gabinete de Estudos 
Econômicos do Ministério da Economia e das Finanças 
— promovido, nos termos do n.° 2 do artigo 10.® e n.° 2 
do artigo 11.® do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de De
zembro, à classe imediata, com efeitos a partir de 29 de 
Janeiro de 1986.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.° artigo 14.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribimal de Contas em 5 de Fevereiro de 1986).

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural.

De 6 de Novembro de 1985:

Luís Augusto de Pedro Clever, Ferreira Duarte, licenciado em 
Agronomia — nomeado, nos termos do artigo 27.° do Es
tatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de técnico superior de 3.® classe da Direcção- 
-Geral de Conservação de Solos, Floresta e da Enge
nharia Rural.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap.'- 

tulo 7.°, artigo 51.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 14 de Fevereiro de 1985).
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De H de Dezembro; Despacho do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais:

José Antônio Lopes Barros, licenciado em Sociologia--no
meado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
técnico superior de 3.* classe, da Direcção-Geral da Ex
tensão Rural, do Ministério do Desenvolvimento Rural.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 5.°, código 1.2 do orçamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 19 de Fevereiro de 
19860.

De 3 de Fevereiro de 1986:

.Adilson Gomes Martins, filho dc servente da Direcção- 
-Geral de Saúde, Antônio Martins Cabral — homologad ■ 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 16 de Janeiro de 1986, que é do seguinte 
teor;

«Que o examinado seja evacuado para o exterior, 
para um centro de ortopedia, por se encontrarem 
esgotados os recursos locais de tratamento».Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura: «Evacuar para Portugal».
Obs.: Devido à menoridade, deve ser acom

panhado por um familiar.
De 20 de Novembro de 1985;

Verônica cos Reis Correia — contratada, nos termos da alí
nea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei u.-' 152/79, de 31 
de Dezembro, para exercer, o cargo de professora de 
posto escolar, de serviço eventual, durante o ano lectivo 
de 1985/86.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 53.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro üe 1986).

Humberto Ildo Vaz Cardoso, professor de posto escolar, 
contratado — homologado o parecer da Junta de ° aúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 23 de Janeiro de 
1986, que é do seguinte teor;

«Que o examinado seja evacuado para um centro de 
ortopedia por se encontrarem esgotados os recursos 
locais de tratamento».

«Evacuai para Portugal).Despacho do Camarada Ministro da Educação:

De 6 de Fevereiro de 1986:
De 4 de Fevereiro:Luciano Moreno Lopes, professor de posto escolar, na situa

ção de licença registada — prorrogada a referida licença 
por mais seis meses.

Ângelo Arcanjo Veiga, escriturário-dactilógrafo de l.° classe 
da Direcção-Geral de Assuntos Sociais, em serviço na 
Direcção Local de Santa Catarina — exonerado, a seu 
pedido, do referido cargo, a partir de 4 de Fevereiro 
de 1986.Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 

Sociais:

De 5 de Novembro de 1985: Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração EMblica e Trabalho:

De 2 de Janeiro de 1986:

Rosa lolanda Carvalho Silva Fortes, habilitada com o curso 
do CENFA — nomeada, nos termos do art go 27.° do Es a- 
tuto do Funcionalismo, para exercer, prov soriamente, o 
cargo de técnico profissional de l.° nível de 3.* classe do 
Gabinete de Estudos e Planeamento dr Secretaria de 
Estado da Administração Ihiblica e Trabalho.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, divisão 6.^ código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 19 de Fevereiro de 1986).

Maria Haideia Avelino Pires —- nomeada, nos lermos do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisor amente, o cargo de técnico de 3.'‘ classe (assis
tente social), da Direcção Local de Assuntos Sociais de 
Santo Antão, Ribeira Grande.

A (ãeSpesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 62,° do orçamento vigente, — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 31 de Janeiro de 1986).

De 3 de Janeiro de 1986:

Criando Arcádio Silva, técnico auxiliar de Entomologia 
de 2.° classe, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço 
na Delegacia de Saúde de Boa Vista — transferido, a 

pedido, para a Brigada de Luta Contra o Paludismo
Despacho do Camarada Secretário de Estado da 

Administração Pública:

De 8 de Fevereiro de 1986;

Joana Soares Lopes Brito, técnico profissional de l.° ní
vel, 3.°' classe, da Secretaria-Geral do Governo — no
meada, nos termos do artigo 40.°, n.° 2 do Decreto-Lei 
n.° 5/78, de 4 de Fevereiro, conjugado com o artigo 76.° 
do Decreto-Lei n.° 152/79, na nova redacção que lhe 
foi dada pelo artigo l.° do Decreto-Leii n.° 9/81, de 
11 de Fevereiro, para exercer, em comissão de serviço, 
as funções de secretária do Secretário de Estado da 
Admmistracão Pública, com efeitos a partir de 1 de 
Fevereiro de 1986.

(Isento do «Visto» do Tribunal de Contas nos termos 
da alínea c) do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 52/79).

seu 
— Praia.

Henrique Mendes Gomes Ortet, condutor-auto ligeiro de 
2.° classe, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na 
Delegacia de Saúde de Santa Catarina transferido 

Hospital «Dr. Agostinho Neto» —Praiapara o

De 17:

Maria do Carmo de Lourdes Afonso Cabral, es( riturária- 
-dactilógrafa de l.° classe do Ministér:o dos Negícios 
Estrangeiros — autorizada a beneficiar, em Portugal, das 
disposições do Decreto-Lei n.° 125/79, de 22 dc Dezem
bro, por motivo de doença da filha menor Carla Elyana 
Afonso Alfama Cabral.
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Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde, t rabalho e Assuntos Sociais:

De 3 de Fevereiro de 1986;

Dte 14;
José Rui Fernandes Tavares, 2° oficial, de nomeação pro

visória, da Direcção-Geral de Protocolo do Estado, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros- requisitado, ao 
abrigo do disposto no artigo l.“ do Decreto n.“ 54/77, 
de 5 de Março, para prestar serviço, em comissão, na 
mesma categoria e situação na Assembléia Nacional Po
pular (Secção de Relações Públicas, Protocolo e In
formação)

Maria Elizabeth Ferreira Monteiro, técnico auxiliar de 
2.°’ classe, da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 30 de Janeiro de 1986, que é do 
seguinte teor;

«Que a examinada carece de evacuação para S. Vi
cente para realização de novo controle radioló- 
gico».

Despacho do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Secretário de 
Estado da Administração Pública e Trabalho;

De 20 de Janeiro de 1986;
Filomena Maria Antunes da Silva Barbosa Fernandes Spen- 

cer, professora, de 4.“ nível, 3.“^ classe, do Liceu «Domin
gos Ramos» — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado;

AMD

De 7;

Raquei Saldanha Ribeiro Pinto Gomes, técnico profissional 
de l.° nível. 2“ classe da Direcção-Geral de Saúde — ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 6 de Fevereiro de 1986, que é 
do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada para S. Vi
cente para realização de exames radiológicos».

De 5 de Outubro de 1977 a 11 de Agosto
de 1978 ...........................................................

De 29 de Setembro de 1978 a 31 de
Julho de 1979..................................................

De 14 de Outubro de 1979 a 31 de 
Dezembro de 1985 .....................................

710

310
Cecília Gomes Fernandes Évora, técnico auxiliar de 2.^ classe, 

da Direcção-Geral de Saúde — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 6 de Fevereiro de 1986, que é do seguinte teor;

«Que a examinada seja evacuada para S. Vicente 
para a realizoção- de exames radiológicos».

2 186

7 10 28Total ...

Despacho do Camarada Secretário-Geral, por dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cultura;

De 10 de Julho de 19;;5; Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais;

Maria do Rosário de Fátima Silva Lopes de Carvalho, pro
fessora primária — co-.icedida a mudança de escalão cor
respondente a 2.0 nível, de 2.^ classe, nos termos do 
n.” 2 do artigo 60.’ do Decreto-LQ n." 15 i 79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o n.'' 2 do artigo 59.’ do mesmo

vencimento correspondente à

De 21 de Janeiro de 1986;

‘•raciete Monteiro Matos, 2° oficial da Escola Preparatória 
«Jorge Barbosa» — homologado o parerer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 16 de jEineiro 
de 1986, que é do seguinte teor;

«Apresentada. Apta a retomar o serviço».

diploma, ficando com o 
letra «L», com efeitos a partir de 21 de Junho de 5 985.

resultante da despesa tem cabimento na co-O encargo
lação inscrita no capítulo 7.°, artigo 1.2 do orçamento vi
gente. — (Visado pelo tribiaial de Contas em 5 de Feve
reiro de 1986).

Lista de classificação final dos candidatos ao concurso de 
prcmoção a primeiros e segundos oficiais do quadro da 
Direcção-Geral da Administração do Ministério da Habi
tação e Obras Públicas, a que se refere o anúncio publi
cado no boletim Oficial n.” 44 de 22 de Novembro de 1985, 
homologada por despacho do Camarada Ministro das Obras 
Públicas, de 13 de Fevereiro de 1986;

De 17 de Janeiro de 1986;
Maria Isabel da Conceição Moniz Pereira, escriturária-dacti- 

lógrafa de l.-’ classe, definitiva, da Divisão do PesSoal 
e Controlo Administratvo do Ministério da Educação e 
Cultura — promovida, nos termos do n.° 2 do artigo 8.” 
do Decreto-Lei n.» 154/81, de 31 de Dezembro, à classe 
imediata, com efeitos a part r de 27 de Dezembro de 1985. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 1. , divisão 3.D código 1.2 do orçamento vigente, - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 1986).

1.®’’ oficiais

Aprovados
Valores

José Maria Monteiro Semedo, professor de 4.® nível, de 
J.'' classe, do Liceu «Domingos Ramos» — concedida a 
mudança de escalão correspondente a 4.® nível, 2.^ classe, 
nos termos do n.® 2 do artigo 11.® do Decreto-Lei n.® 154 ' 
/81, de 31 de Dezembro, ficando com o vencimento cor
respondente à letra «D» ccm efeitos a partir de 21 
de Janeiro do corrente ano.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 

tulo 1.®, divisão 26.% código 1.2 do orçamento vigente.—
19 de Fevereiro de

Aracy de Almeida Pereira Nunes de Aguiar... 15
Júlia Francisca da Luz .........................
Euclides Augusto Gomes Monteiro.........
Quintino Lourenço Oliveira..................

Faltou às provas;

Ângelo 2osé Gomes dos Santos.

2.® oficial;

Maria Augusta Gomes Barbosa .........

14
11

... 10

(Visado pelo Tribunal de Contas em 12
1886),
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contratação de Filomena de Jesus Tavares Frederico Del
gado, para prestação de serviço docente, se publica a parte 
que interessa:

COMUNICAÇÕES

Para os devidos eleitos se comunica que o despacho dc 
Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, 
de 25 de Janeiro de 1986, publicado no Boletim Oficial 
n-o 6, de 8 de Fevereiro de 1986, nomeando o técnico supe
rior de 1.'‘ classe, do quadro da Direcção-Geral de Saúde, 
Dr. Teófilo da Ressurreição Rosário de Meneses para, em 
comissão de serviço, desempenhar o cargo de Director de 
Serviço do Hospital Central «Dr. Baptista de Sousa», 
C). Vicente, tem cabimento na dotação do capítulo 1.°, divi
são d."*, código 1.2, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 6 de Fevereiro de 1986).

Onde se lê:

Filomena Delgado Sá Nogueira.

Deve ler-se:

Filomena de Jesus Tavares Fredericoo Delgado da Sá 
Nogueira.

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.» 45/85, o despacho do Camarada Ministro da Edu
cação de 18 ce Setembro de 1985, relacionado com a contra
tação de José Bruno Gomes Spencer, para prestação de ser
viço docente, novamente se publica a parte que interessa,

Onde se lê:

José Bruno Spencer.

Deve ler-se:

José Bruno Gomes da CoSta Spencer.

Para os devidos efeitos se comunica que o técnico supe
rior de 1.’‘ classe do Ministério das Obras Públicas, Antcro 
Madeira Galina Barbosa, apresentou-se no serviço no dia 
29 de Janeiro do corrente ano, o qual se encontrava de 
licença registada, que lhe havia sido loncedida por despa
cho de 26 de Outubro de 1985, Boletim Oficial n.“ 45/85.

Para cs devidos efeitos se comunica que em 22 do cor
rente mês, o técnico superior de 2.“ classe, Manuel Inocên- 
cio Sousa apresentou-se na Direcção-Geral de Urbanismo, 
liabitação e Saneamento Básico, de conformidade com o 
despacho do Camarada Ministro de 6 de Janeiro de 1986.

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.o 43/85, página, 686, o despacho do Camarada Mi
nistro da Educação, de 18 de Setembro, relacionado com a 
revalidação do contrato de prestação de serviço docente de 
Moisés Gomes Monteiro, novamente se publica a parte que 
interessa:

Para os devidos efeitos, se comunica que, o Camarada 
Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, por seu 
despacho de 10 do corrente mês, autorizou o enquadra

do Joaquim Venceslau Moreira Freire de Carvalho, 
ajudante de escrivão de Direito de 2.» classe, do quadro 
das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, nas 
di-posições do artigo 9.“ do Decreto-Lei n.” 125/79, por 
motivo de doença.

mento Onde se lê:

Contratado.

Deve ler-se:

Revalidado o contrato.
RECTIFICAÇÕES

do Camarada Minisitro da Habitação eAo despacho
Obras Públicas, de 27 de Dezembro de 1985, publicado no 
Boletim Oficial n.® 6/86, págs. 58, respeilante à nnmeaçâo 

de Gabriel Eustáquio Évora, técnico superior de 
2^ classe, da Direcção Regional das Obras Públicas, nova
mente .se publica, na parte que interessa:

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 12/85, página 184, o despacho do Camarada Mi
nistro da Educação e Cultura, relacionado com a mudança 
de classe da professora de 4.® nível, 3.“- classe, Isabel Santos 
Lima, novamente se publica na parte que interessa:

definitiva

Onde se lê:Onde se lê:
Concedida mudança de escalão correspondente a 

2.® nível de 4.® classe;

Deve ler-se:

... de 3.® classe ...

Deve-se ler:

...de 2.® classe ...
Concedida mudança de escalão correspondente a 

4.® nível de 2.® classe;
Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 

n.® 45/85, págin.a 720, o despacho do Camarada Ministro da 
Educação, de 18 de Agosto, relacionado com a revalidação 
do contrato de prestação de serviço docente ce Inês Mana 
Fortes, novamente se publica na parte que interessa:

Onde se lê:

Contratado ...

Deve ler-se:

Revalidado ...

Ao despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Pública e Trabalho, de 6 de Janeiro de 1986, publi
cado no Boletim Oficial n.® 7 à página 67, e respeitante 
ao contrato de Raúl Vera-Cruz Barbosa, se rectifica na parte 
que interessa:

Onde se lê:

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo l.“, 
divisão 5.‘, código 1.2 do orçamento vigente;

Deve ler-se:

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.®, 
divisão 5.‘, código 1.41 do orçamento vigente;

ter sido publicado de forma inexacta no BoletimPor
Oficial n.“ 47/85, página 762, o despacho do Camarada Mi
nistro da Educação, de 1 de Novembro relacionado com a
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— O recorrente pede a anulação do aclo recor
rido sem indicar o vício de que está inquinado, con
forme postula o artigo 21.° do Decreto-Lei n." 14-A/33, 
de 22 de Março, em conjugação com o artigo 5.° do 
mesmo diploma legal.

— O recorrente alega um hipotético «vício de vio
lação de lei», não indicando contudo qual a lei ou 
regulamento violado.

— O ingresso na Escola do MagisLério Primário é 
feito mediante selecção dos candidatos inscritos, em 
função da capacidade limitada desse estabelecimento 
de formação que impõe um «numurus clausus».

— De entre os 98 canditados inscritos, só foram 
seleccionados 39.

— De entre os critérios adoptados para a selecção 
dos candidatos, avulta o comportamento moral e cí
vico, como é óbvio. Ora, dos elementos coligidos tanto 
do processo individual do recorrente no Ministério 
da Educação e Cultura, como dos documentos por ele 
mesmo apresentados, nomeadamente acção proposta 
contra os TACV, resulta que não tem perfil adequado 
a um futuro educador.

— Além disso, durante o lapso de tempo em que 
exerceu as funções de professor, o recorrente deu pro
vas de inadaptação a tais funções. É o que se pode 
constatar do processo disciplinar junto aos autos. 
E foi com base nestas razões que a Direcção da Es
cola do Magistério Primário não .seleccionou o recor
rente, como consta da comunicação de 17 de No
vembro já referida. E o Ministério da Educação, fa
zendo seus os fundamentos apresentado.;, indeferiu 
a reclamação.

— O despacho de indeferimento foi proferido no 
uso de um poder discricionário. E segundo estatui 
o artigo 14.° do Decreto-Lei 14-A/83, o exercício do 
poder discricionário só pode ser atacado contencio- 
samente com fundamento em desvio do poder.

— Termina pedindo que seja negado provimento 
ao recurso «por não ter havido qualquer ilegalidade, 
imcompetência, usurpação ou desvio de poder ou ví
cio de forma» (sic).

Notificado, ao abrigo do artigo 39.° do Decreto-Lei 
n.° 14-A/83, para alegar o que tiver por conveniente, o re
corrente apresentou a sua contra-alegação, concluindo como 
na petição inicial.

O processo foi com vista ao Digníssimo Procurador-Geral 
da República que emitiu douto parecer em que opina pela 
manutenção do acto recorrido.

Corridos os vistos legais, cumpre decidir.

Por ter saído de forma inexacta, o despacho do Cama
rada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais de 1 de Outubro 
do ano findo, publicado no Boletim Oficial n.° 43/85, refe
rente à promoção de Virgolino Gomes Ramos, condutor- 
-3Uto de 2.“ classe da Direcção-Geral de Saúde, novamente 
se publica.

Despacho do Camarada Ministro da Saude e Assuntos 
Sociais:

De 1 de Outubro de 1985:

Virgolino Gomes Ramos, condutor-auto de 2.' classe, da 
Direcção-Geral de Saúde — promovido, nos termos 
do n.° ç ao artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partii 
de 27 de Agosto de 1985.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 20.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Xribunal de Contas, em 15 de Outubro de 1985).

na Praia, 20 de Fe-Direcção-Ge-rl da Função P/iV.iica 
vereiro de 1986. — O Director-Geral, Noel Monteiro de
Sousa Pinto.

-o§o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Supremo Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO N.° 2/85

administrativo(Proferido nos autos de recurso
n.° 3/84, em que é recorrente Crisântemo Semedo 
Freitas de Abreu e entidade recorrida o Cama
rada Ministro da Educação e Cultura).

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de Jus
tiça:

Em Agosto de 1983, Crisântemo Semedo Freitas de Abreu, 
sinais dos autos, candidatou-se a frequência do 

l.° ano da Escola do Magistério Primário da Praia. Como 
não foi seleccionado, solicitou à direcção da Escola que lhe 
comunicasse por escrito a decisão proferida e os respectivos 
fundamentos. O que foi feito a 17 de Novemi>ro de 1983. 
Na mesma data, o interessado dirigiu ao Ministro ca Edu
cação e Cultura uma exposição, pedindo a revogaçao da 
referida decisão. A 18 de Novembro, o Mini.stro remeteu a 
exposição, acompanhada de outros documentos, à Direcção- 
-Geral de Educação para informação. A 25 de Novembro, 
o Director-Geral de Educação prestou a informação soli
citada. E no mesmo dia, o Ministro exarou, no requeri
mento donde constava a informação, o seguinte despacho: 
«indeferido».

Inconformado com este despacho, vem o referido can
didato interpor o presente recurso administrativo, alegando, 
em resumo, o seguinte: o acto impugnado carece de fun 
damentação, pois impendia sobre o Ministro da Educação e 
Cultura o dever de «aduzir clara, suficiente e congruen
temente as razões de facto e de direito que estiveram na 
base do acto de indeferimento por ele praticado contra a 
pretensão do recorrente. Não o tendo feito tal acto ficou 
assim ferido pelo vício de violação de lei, o que determina 
a sua anulabiUdade».

Termina pedindo a anulação do acto recorrido. Na sua 
resposta, a entidade recorrida sustenta em substância, que:

com os

O ora recorrente requereu a sua admissão à frequência 
do primeiro ano da Escola do Magistério Primário da Praia. 
Não tendo sido seleccionado, solicitou à Direcção da Escola 
que lhe fornecesse por escrito, o teor da decisão proferida. 
Em resposta ao pedido formulado, a Direcç.ão da Escola 
transcreveu ao interessado o despacho recaído sobre o seu 
requerimento, formulado nos seguintes termos:

«Em face das informações obtidos dos TACV, em
presa onde o interessado trabalhou mais recentemente 
e do próprio MEC onde exerceu funções docentes 
tendo-lhe sido aplicado a pena do n.° 4 do artigo 254.° 
do Estatuto do Funcionalismo (Boletim Oficial n.° 16 
de 22 de Abril de 1978), a Direcçãj achou que o 
candidato não devia ser seleccionado para frequen
tar o curso do Magistério Primário» (sic).



7? N.° 8- BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —22 DE FEVEREIRO DE 1986

Deste despacho — claro quanto ao seus fundamentos — 
o ora recorrente interpôs recurso hierárquico (a que erro
neamente deu a designação de reclamação) para o Minis
tério da Educação e Cultura, pedindo a sua lenovação. 
Com a petição o recorrente apresentou, além de outros 
documentos, cópia da comunicação da Escoia do Magisté
rio Primário sobre a sua não admissão. O Ministro, após 
ter madado juntar cópia do registo biográfico do recorrente 
e uma informação prestada sobre este pelos TACV, reme
teu o processo à Direcção-Geral de Educ.oçáo para infor
mação. O Director-Geral de Educação prestou a seguinte 
informação: «As informações constantes d.as peças do pro
cesso parecem-nos justificar a posição assumida quanto à 
sua não selecção». Com base nesta informação, o Ministro 
indeferiu a pretensão do recorrente. Esse indeferimento deu 
lugar ao presente recurso.

Como é óbvio o interessado não podia recorrer conten- 
ciosamente da decisão da Escola. Por isso, interpôs recurso 
hierárquico para o Ministro da Educação, na expectativa de 
obter seja a anulação do acto impugnado seja a sua confir
mação. Na primeira hipótese veria a sua pretensão satisfeita; 
segunda, ficaria em presença de um acto recorrível con- 
tenciosamente. Efectivamente, o indeferimento puro e sim
ples de um recurso hierárquico necessário significa con
firmação da decisão recorrida, e ao mesmo tempo, constitui 
acto susceptível de recurso administrativo contencioso.

No caso em apreço o Ministro, ao indeferir a pretensão 
do recorrente manifestou a sua concordância com a deci
são da Direcção da Escola e respectivos fundamentos. As
sim, o problema de motivação só podia ser suscitado em 
relação à decisão inicial objecto de confirmação por parte 
do Ministro.

Avelino Lopes, com os demais sinais nos autos, foi indi
ciado como autor de descaminho pois que, prestando decla
rações falsas no processo de despacho de certas mercado
rias, tentou fugir ao pagamento dos direitos e demais im
posições devidos.

Instaurado o competente processo, o mesmo indiciado, 
com base no artigo 170.“ do Contencioso Aduaneiro, reque
reu a liquidação da sua responsabilidade, face ao que a 
entidade instrutora procedeu ao julgamento do caso e res
pectiva liquidação, graduando a multa, como é de lei.

O indiciado conformou-se com o decidido e pagou a mul
ta, sem quaisquer reclamações.

Porém, face ao disposto no n.“ 3 do artigo 180.“ do 
mesmo Contencioso, subiu o presente recurso, obrigatório e 
oficioso.

Já nesta instância suprema, e por imperativo do ar
tigo 38.“, n.“ 2 da Lei do Contencioso Administrativo, foi 
dado vista ao Director-Geral das Alfândegas que, no seu 
douto parecer, entende que a decisão deva ser confirmada, 
embora aponte umas quantas irregularidades que, segundo 
ele, se cometeram no processo.

Por sua vez o digníssimo Procurador-Geral levanta a 
questão de o arguido não ter sido assistido por defensor, 
promovendo anulação de todo o processado, a partir <'a 
audição do arguido.

Colhidos os vistos, importa dicidir.

Sem pôr em questão a justeza das considerações tecíaas 
pelo Director-Geral das Alfândegas, apontando irregulari
dades cometidas no decurso do processo, entendemos que 
nenhuma dessas irregularidades tentou ou afecta a justa 
decisão da causa e o apuramento da verdade material. E 
nestes termos, usando da competência conferida pelo ar
tigo 74.“ do Contencioso Aduaneiro, consideramos tais irre
gularidades sanadas.

O digníssimo Procurador-Geral levantou a questão da 
falta de nomeação de defensor ao arguido, como consti
tuinte da nulidade prevista no n.“ 4 do artigo 98.“ do C. P. 
Penal, aqui aplicado subsidiariamente por força do ar
tigo 53.“ do Contencioso Aduaneiro. Porém, entendemos que 
essa nulidade, embora tenha existido, se deve considerar 
sanada por força do § 5.“ do mesmo artigo 98.“, pois que 
foi cometida antes do despacho de indiciação que, no pro
cesso penal, corresponderá ao despacho de pronúncia. Para 
mais, estando nós perante um caso em que é o próprio 
arguido que, reconhecendo a sua falta, requere a Lqrrida- 
ção da sua responsabilidade, não seria curial entender-se 
que as suas garantias de defesa se mostraram diminuídas 
por não lhe ter sido nomeado defensor oficioso.

No mais que consta dos autos nada vemos que obste à 
confirmação do decidido.

Nesta conformidade, acordam os do Supremo Tribunal 
de Justiça em confirmar a decisão em recurso. Sem custas.

Registe, notifique e cumpra o mais de lei.

Resulta da prova dos autos que o ora recorrente sabia 
perfeitamente que a sua não admissão foi motivada pelas 
razões constantes da comunicação da Direcção da Pscola 
do Magistério Primário da Praia. E é pOr demais evidente 
que o indeferimento proferido pelo Ministro da Educação 
se baseou única e exclusivamente nos argumentos constan
tes da já mencionada decisão. Até porque, o Ministro não 
apresentou novos argumentos, limitando-se a fazer seus 
os apresentados pela Direcção da Escola,

Assim, a decisão recorrida acha-se convenientemente 
fundamentada e não foi impugnada quanto aos fundamentos.

Nesta conformidade, acordam os do Supremo Tribunal 
de Justiça em confirmar o despacho recorrido, denegando 
provimento ao recurso. Custas pelo recorrente que fixam 
em cinco mil escudos.

Praia, 28 de Novembro de 1985.— (Assinados)- Antônio 
Manuel Mascarenhas Gomes Monteiro (relator), Óscar Ale
xandre Silva Gomes e Rui Jorge de Melo Araújo.

Está conforme.

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 
14 de Fevereiro de 1986. — O Secretário, Luís ãe Almeida 
Cardoso, Júnior.

ACÓRDÃO N.“ 1/86 Praia, 5 de Fevereiro de 1986.— (Assinados): Óscar Ale
xandre Silva Gomes (relator), Antônio Manuel Mascarenhas 
Gomes Monteiro e Manuel Filomena Onofre Feiriera, Lima.(Proferido nos autos de recurso administrativo (Con

tencioso Aduaneiro) n.“ 1/85, em que é recor
rente a Alfândega da Praia e recorrido Avelino 
Lopes).

Está conforme.

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 
14 de Fevereiro de 1986. — O Secretário, Luís de Almeida 
Cardoso, Júnior.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de Jus
tiça:
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ACÓRDÃO N.» 2/86 d) Oontribuir e participar em acções e programas
que visem a formação cooperativista e a divul
gação dos princípios de dieta alimentar e de 
economáa familiar;

e) Zelar pela promoção continua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico.

O capital da Cooperativa é de 31 200$, é variável, sendo 
300$ (trezentos escudos) parte social de cada cooperador.

A Gooperat va é representada em juizo e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcção.

A responsabilidade dos cooperadores é limitada no valor 
de 6 000$' (seis mil escudos).

A Cooperativa encontra-se registada sob os n.” 81/85 a 
fls. 81, do livro de «Matrícula» de registo das Cooperativas,

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 18 de De
zembro de 1985. — O Presidente, Estevão Barros Rodrigues.

(28)

(Proferido nos autos de recurso administrativo (Con
tencioso Aduaneiro) n.» 2/85, am que são recor
rentes Marcelo Simões Miranda e a Companhia 
Nacional de Navegação, Empresa Pública Portu
guesa, com sede em Lisboa e recorrida Alfân
dega da Praia).

EXPOSIÇÃO

Conforme foi sublinhado no parecer de fls. 7 verso e 
8, o artigo 182.", n." 3 do Contencioso Aduaneiro, na nova 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto n." 39 341, de 18 
de Agosto de 1953, exclui o agravo do despacho de indi- 
ciação das excepções ao princípio geral contido no corpo 
do artigo e do seu n." 3, segundo o qual o recurso não 
será recebido e se o for dele não se tomará conhecimento 
quando o recorrente não tenha previamente pago ou cau- 
cionado a importância da multa e demais encargos. Acon
tece que não consta dos autos que o recorrente tenha 
previamente cumprido essa formalidade essencial no caso 
em apreço. Assim não deve este Supremo Tribunal de 
Justiça tomar conhecimento do recurso.

Praia, 5 de Fevereiro de 1986.— (Assinado), Antônio 
Manuel Mascarenhus Gomes Monteiro.

Extracto dos Estatutos da Cooperativa Agrícola de 
Serviço «20 ce Maio»:

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Cooperat'vas, 
constitui-se por tempo indetermmado uma Cxwperativa Agrí- 
cola de serviço denominada «20 de Maio», com a .saa sede 
em Colonato, Chão Bom, freguesia de Santo Amaro Abade, 
concelho do Tarraíal.

A Cooperat va aceita, como Seus, os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 7." da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores cOm apoio técnico
fmanceiro e factores de produção em condições 
favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar a produção e a produtividade individual
dos seus cooperadores, contribuir pela melhoria 
das suas condicões de vida e dos respectivos 
agregados domésticos;

c) Garantir a comercialização dos eventuaisi exce
dentes de produção doS seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e crédito com
vista a libertar os seus membros do crédito usu- 
rário e apoiá-los nos seus esforços de produção;

e) Contribuir e partic par em acções e programas que
visem a formação cooperativista, capacitação 
profissional e técnica dos seus membros, a vulga
rização agrícola e a divulgação dos princípios 
da dieta alimentar e da economia familiar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
de ponto de vista cultural, social e eccnómico;

g) Receber e gerir em comum e/ou financiamento
concedido por qualquer terceiro.

O capital da cooperativa é de 19 500$. É variável sendo 
500 (quinhentos escudos) parte social de cada cooperador.

A Cooperafva é representada em juizo e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcção.

A responsabilidade dos cooperadores é limitada no valor 
de 10 000$ (dez mil escudos).

A Cooperativa encontra-se registada sob o n." 79, fls. 79 
do livro de «Matrícula» de registo das Cooperativas.

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 18 de De
zembro de 1985. — O Presidente, Estevão Barros Rodrigues.
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Acórdão n." 2/86

De confomidade com a exposição que antecede acordam 
os do Supremo Tribunal de Justiça em não tomar conhe
cimento do recurso. Custas pelos recorrentes. Registe e no
tifique.

Praia, 5 de Fevereiro de 1986.— (Assinados); Antônio 
Manuel Mascarenhas Gomes Monteiro (reLatciq, Óscar Ale
xandre Silva Gomes e Manuel Filomena Onofre Ferreira 
Lima.

Está conforme.

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, 
14 de Fevereiro de 1986. — O Secretário, Luís de Almeida 
Cardoso, Júnior.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

Instituto Nacional das Cooperativas

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«6 de Setembro»:

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Cooperativas, 
constitui-se por tempo indeterminado uma Cooperativa de 
Consumo denominada «6 de Setembro» com a sua sede em 
cidade da Praia, freguesia de Nossa Senhora da Graça, con
celho da Praia.

A Cooperativa aceita, como Seus, os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 7." da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribuição
de bens de consumo, utilidade doméstica, uso 
corrente e factores de produção em condições 
favoráveis de preço e quabdade;

b) Aumentar o poder de compra real dos seus coope
radores contribuir pela melhoria das suas condL 
ções de vida' e dos respectivos agregados domés
ticos;

c) Estimular a prática de poupança com vista a liber
tar os seus membros do crédito usurário;

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«Renascer»:

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Cooperativas, 
constitui-se por tempo indeterminado uma Cooperativa de 
Consumo denominada «6 de Setembro», com a sua sede em 
Tira-Chapéu, freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho 
da Praia.

A Cooperativa aceita, como Seus, os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 7." da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:
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a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribuição 
de bens de crnsumo, util’cade doméstica, uso 
•corrente e facto es de produção em condições 
favoráveis de preço e qual dade; 

h) Aumentar o poder de compra real dog seus coope
radores ccntribuir pela melhoria das suas condi
ções de v-da e dos respectivos agregados domés
ticos; ‘

c) Garantir a comercialização dos eventuais excedentes
de produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança com vista a liber
tar os seus membros do crédito usurário e a 
apoiá-los nos sejs esforços ce produção;

e) Contr'bu r e pa-ticipar em acções e programas que
visem a formação cooperativista, capacitação 
profissional e técnica dos seus membros a vul
garização agricola e a divulgação dos princípios 
de dieta alimentar e de economia familiar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico.

O capital ca Cooperativa é de 21 500$, é variável, sendo 
500$ (qu nhentos escudos) parte social de cada cooperador.

A Cooperat va é representada em juizo e fora ceie pelo 
presidente do Conselho de Direcção.

A responsabilidade cos cooperadores é limitada no valor 
de 10 000$ (dez mil escudos).

A Cooperat va encontra-se registada scb os n.” 80/85 a 
a fls. 80 CO livro de «Matricula» de registo das Cooperativas.

Instituto Nacional das Cooperativas, na Pra'a, 28 de De
zembro de 1985. — O Presidente, Estevão Barros Rodrigues.
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROSf

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
EXTRACIO

Cert’fico narrativamenV, para efeitos de pubUcacã-o, que 
neste cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas número trinta e seis barra A, de folhas qua
renta e sete a quarenta e oito, verso S9 encontra exarada 
uma escritura de habilitação notarial, com uata de trinta 
e um de Janeiro do ano em curso, por óbito de Alfredo 
Barbosa Andrade, de sessenta e três anos de idade, fun
cionário bancário, aposentado, no estado de casado sob o 
regime de comunhão geral de bens com dona Mery Mon
teiro Fontes Andrade, o qual era natural da freguesia de 
Rossa Senhora da Luz, concelho de S. Vicente, filho de 
Ludgero Barbosa Andrade e de Leopoldina Maria Andrade, 
residente que foi na cidade da Praia, sem testamento, r.em 
qualquer outra disposição de última vontade.

Mais certifico que na operada escritura fo^^am decla
rados como únicos herdeiros os seus filhos, Em di'i da Cmr 
Barbosa Andrade, casado sob o reg me de comunhão geral 
de bens com Ma’ia Luisa Silva, natural da freguesia e con
celho de Santa Catarina, res den e na cidade de S. Filipe 
— Fogo; Maria Eunice Évora Barbosa Andra.le, solteira, 
maior, natural da freguesia de NoSsa Senhora da Luz, con
celho de S. Vi^en^^e, residente em Blanofo — França; He
lena Maria Monteiro Fontes Barbosa Andrade, crsada sob 
o regime de comunhão geral de bens com Nelson Lopes 
Sousa P-nto, natural da f"eguesia de Nossa Senhora da 
Graça, concelho da I'raia, residente na cidade do Mindelo; 
Idil Socorro Monteiro Fontes Barbosa ã^ndrade, ca.sada sob o 
regime de comunhão de adquiridos com Manuel do Livra
mento Ramos Martins, natural da fremiesia de Nossa Se
nhora da GraÇa, concelho da Praia, residente nes‘a cidade; 
Alfredo José Monteiro Fontes Barbosa And-ade, ca=ado ^^ob 
o regime de comunhão de adquir dos com Maria M da’ena 
Conceição Cardoso, natural da freguesia de Nossi Senhora 
da Graça, concelho da Praia, residen‘e nesta cidade; Lüiana 
Celeste Monteiro Barbosa Andrade, casada sob o regime de 
comunhão de adquiridos com Ernesto Marinha Medina Jú
nior, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, con
celho da Praia, res'den‘e nesta cidade e Dulce Dêa Etclvina 
Fon+es Andrade, solt.eira, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Conceição, üha do Fogo, residente em 
Holanda.

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, as pre
firam ou com eles possam concorrer a sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois oue os 
referidos herdeiros são maiores e com residência conhecida 
e que na herança existem bens.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos trinta e um dias do mês de Janeiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e seis. — O Notário, Jorpe Rodrigues 
pires.

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«27 de Março»;

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das CocperaLvas, 
constitrai-se por tempo indeternrnado uma Cooperativa de 
Consumo denominada «27 de Março», com a sua sede 
em Achadinha, freguesia de Nossa Senhora da Graça do con
celho da Praia.

A Cooperativa aceita, como Seus, os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 7.“ da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainca os seguintes;

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribuição
ce bens de ccnsumo, utilidade doméstica, uso 
corrente e facto es de produção em condições 
favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o poder de compra real dog seus coope
radores ccntribuir pela melhoria das suas condi
ções de vida e des respectivos agregados domés
ticos;

c) Garanúr a comercialização dos eventuais excedentes
de produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e
vista a Ubertar os seus membros do credito usu
rário e a apoiá-los nos seus esforços de pro
dução;

e) Contribuir e participar em acções e programas que
visem a formação coo.perativista, capacitaçao 
profiss onal e técn ca dos seus membros, a _vul
garização agrícola e a divulgação dos princípios 
de dieta alimentar e de economia f. mil.a •.

i) Zelar pela promoção contínua dos seus membros 
do ponto de vista cultural, social e econômico.

O capital ca Cooperativa é de 19 800$, é variável, sendo 
300$ (trezentos escudosO parte social de cada cooperador.

A C2?operat va é repre.‘'entada em juizO e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcção.

A responsabilidade dos cooperadores é limitada no v; lor 
de 6 000? (seis mil escudos).

A Cooperativa encoaíra-se registada sob os n.°* 80/85 
a fls. 81 do livro ce «ü atriculas do registo das Cooperativas.

Insftuto Ncc-onal das Cooperativas, na Pra''a, 20 de De
zembro de 1985.— O Presidente, Estevão Barros Rodrigues.
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crédito com

CONTA;
Art.» 18.» n.«" 1 e 2 ........... TOfOO
Cofre Geral ...................
Reembolso ...................
Selos ...........................

7$00
3$00

45.i;'"0

. ... 125$00Soma
(Cento e vinte e cinco esoudo^l.— 
Conferida por ilegível. — Registada 
sob o n.» 721/86.
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